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A invasdo da area juridica como resultante da revolucao
tepnolégica ja comegou no Brasil, e embora seja um processo
ainda em embrido, relaciona-se aos valdres fundamentais de
que cuida o cultor do Direito, e a anélise do mesmo é condi-
Cdo essencial a atualizagdo de nosso conhecimento sdbre o
Papel do advogado, na sociedade da préxima década.

Néo se cogita, aqui, de necessidade de que advogados
S tornem também bons engenheiros; nem por igual, imagina-
Se hipétese de aplicagdo eletrénica do Direito, em sentenca
ditada por uma maquina.

Apenas, ocorre no Brasil que cérebros eletrénicos estdo
Seéndo aplicados, e cada vez mais, em atividades direta ou in-
diretamente ligadas ao interésse do advogado, do legislador,
do juiz, do assessor juridico ou professor de Direito.

E se as maquinas se tornaram essenciais, desde as ope-
facoes de fiscalizagéo tributaria, ao contréle de registros de
transito, & administragdo de justica e até para fins mais am-
Plos, no campo do ensino e da informagdo legislativa, entao
Chegou a hora de conhecermos a Cibernética.

Devemos valer-nos das facilidades que ela oferece em
relagdo a consulta a legislagdo e & jurisprudéncia. Por igual,
t‘?Femos de nos habilitar a responder, com inteligéncia e coprle-
Cimento de causa, aos problemas criados e aos que surgirao,
€om a crescente aplicagdo da tecnologia dos computadores
®M relagdo ao nosso sistema de vida.

Afinal de contas, que é a Cibernética?

E uma ciéncia que resulta da aplicagdo analégica entre
Organismos vivos e a maquina. Integrou conhecimentos glenti-
ICOs de variadissimas areas. E ocupa-se “de investigagéo de
Sistemas de natureza arbitraria capazes de perceber, armaze-
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nar e transformar informagdo, utilizando-a para fins de con-
trole e regulagem”.

E uma palavra de sucesso mundial, para batizar um con-
junto de teorias de fisica, matematica, a que se juntaram par-
celas de temas retirados a psicologia, a fisiologia, a psiquia-
tria e & sociologia, no comégo da engenhosa formulagdo ted-
rica de Norbert Wiener e seus colaboradores; e que, atual-
mente, conta com achegos de quase toédas as facétas do sa-
ber humano.

Partindo dessas premissas, a tecnologia ja construiu ma-
quinas automaticas de crescente complexidade e perfeigéo,
e cujo emprégo generalizado em numerosissimos campos de
atividade, estd provocando uma verdadeira reformulagdo de
conceitos técnicos, sociais, econémicos e até humanos.

. Louis Couffignal (In a Cibernética, Difusdo Européia do
Livro, 1966, pag. 95), resumiu o impacto da Cibernética, di-
zendo que esta mecanizou fungdes mentais, e permitiu que
maquinas pudessem executar, praticamente, qualquer traba-
lho humano.

Dai, as conseqiiéncias que desencadeou, sob os pontos
de vista técnico, financeiro, humano e social.

Servicos executados com maior precisdo e redugdo de
custos salariais; seriagdo de tarefas; melhor aproveitamento
de pessoal altamente qualificado, além de mais perspectiva de
redugca@o das jornadas de trabalho e de consideravel aumento
da produtividade e da riqueza geral — eis o lado simpatico da
Cibernética. Porém, vém as questdes correlatas de desem-
prégo ou de maior lazer; necessidade de investimentos em
equipamentos dispendiosos e quase fora de alcance dos pai-
ses em vias de desenvolvimento; e os efeitos sociais da auto-
magédo, talvez obrigando a elaboragdo de planos nacionais,
quanto ao seu emprégo, levando-nos a lembrar o brado da
Associagao Internacional de Cibernética, em 1957: — A AUTO-
MACAO NAO DEVE DESENVOLVER-SE NA ANARQUIA!

Por isso mesmo é que na alvorada da utilizagdo da con-
quista da Cibernética no Brasil, cumpre convocar-se o profis-
sional do Direito, para que, ao lado do economista, do enge-
nheiro, do sociblogo, do dirigente industrial, do operéario, pos-
sa participar dos estudes, dos debates e da formulagdo dé
uma legislagdo que vird a seu tempo, mas que deve estar @
caminho nesta década, para a preservagdo dos objetos neces”
sarios e dos principios cristdos de nossa civilizagdo, contrd
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0 perigo de desumanizagdo da economia pela onipoténcia
da méaquina.

Por que se pode aplicar o computador em areas de pro-
fissdes legais?

Em certoc sentido, o direito positivo se compde de sistema
I6gico, com o fito de disciplinar a vida social.

Miranda Rosa (In Sociologia do Direito, Zahar Editéres,
1970, p4g. 32), ao falar de fenémeno do Direito, e a0 mostrar
as diversas faces pelas quais pode ser observado pela Filosofia
do Direito e pela Sociologia Juridica, acrescenta:

“Também pode ser encarado em térmos adequados
a atividade profissional dos juristas, como um con-
junto sistematico de normas de conduta, guardando
I6gica interna e de natureza dogmética; encontramos,
sob ésse aspecto, a ciéncia dogmatico-normativa do
Direito”.
O Direito, como norma, € um conjunto de principios coe-
rentes entre si, obedecendo a uma légica formal e dogmatica.
Como norma, visa ao contréle da Sociedade.

Como conjunto de principios légicos se sujeita a uma
descrigdo matematica. Por ambas as razdes, pode ser objeto
de tratamento cibernético.

Em conseqiiéncia, no prefacio do livro COMPUTADORES
E O DIREITO (Computer & the Law), editado pela Associagdo
dos Advogados Americanos (American Bar Association), estd
Mmencionado que o principal emprégo de maquinaria de compu-
tacdo é a recuperacgio de informag6es em matéria legal: — leis,
Procedimentos administrativos e opinides judiciais.

Como os advogados sd@o, ao mesmo tempo, profissionais
Que através do exercicio de seu oficio beneficiam seus conci-
dadZos e déle se servem como frente de ganho para uma exis-
tencia condigna, e como atuam em campos diversos como ne-
g6cios privados e assessoria aos governos, devem acompa-

hhar o desenvolvimento em qualquer ramo do progresso hu-
Mano,

E assim precisam inteirar-se do emprégo do processa-
Mento de dados, nas fases da pesquisa de leis e publicagdes,
de9lara96es fiscais, administragdo de justica, processo legis-
ativo, justica criminal, registros publicos etc.

. Né&o é nosso propésito traduzir textos ou expor experien-
Clas ja executadas no exterior, nem citar, neste ensejo, aspec-



172 RSP

tos mais visiveis e de certo modo emocionantes do emprégo
do computador em relagé@o a area legal, desde que tivéssemos
de valer-nos de autores, fatos e informagdes fora da experién-
cia brasileira.

Porém, ja ha material suficiente a ésse objetivo, colhido
em nosso pais.

O Brasil ingressou, legalmente, na era do computador,
com a lei 4.516, de 12 de dezembro de 1964, que criou o Ser-
vico Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e que obje-
tiva “a execucdo, com exclusividade, por processos eletrome-
canicos ou eletrénicos, de todos os servicos de processamento
de dados e tratamento de informagdes, necessarios aos 6rgéaos
do Ministério da Fazenda, a execucdo de servigos congéneres
que venha a contratar com outros 6rgdos da Administragéo
Federal, Estadual ou Municipal; a prestagdo do assessoramento
técnico a ésses mesmos 6rgdos, no campo de sua especiali-
dade”.

Os resultados mais visiveis da atividade do SERPRO em
relagcédo aos contribuintes, dizem respeito ao cadastro de pes-
soas juridicas, ao cadastro de pessoas fisicas, ao cadastro de
importadores habilitados, ao cadastro especial de contribuin-
tes de tributos aduaneiros, ao cartdo de identificagdo do con-
tribuinte e ao documentério de arrecadagdo de tributos.

Atras da atividade do SERPRO deve-se mencionar o ca-
dastro realizado pelo ex-IBRA, em relagdo a propriedade ter-
ritorial rural; e a aplicagdo de processamento de dados no Sis-
tema Financeiro; no Sistema Nacional de Habitagdo; e nos
planos de Integracdo Social e de Fundo de Garantia de Tem-
po de Servigo.

Os Estados seguiram o exemplo federal.

A Guanabara, em lei de dezembro de 1968 criou a Asses-
soria Geral do Sistema de Processamento de Dados, 6rgédo in-
tegrante da Secretaria de Govérno, normativo e coordenador
dos sistemas de computagdo da administragdo direta e indi-
reta daquele Estado.

A experiéncia do Govérno carioca, além do uso de técni-
cas eletronicas na administragéo geral, extravasou ésses limi-
tes, para outras atividades.

Entre essas, 0 registro de pessoas juridicas e de pessoas
fisicas, contribuintes dos impostos sobre circulagdo de mer-
cadorias, sobre servicos e territorial e predial urbano, compreen-
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dendo o grupo de impostos sébre produgédo e circulagéo, 200
mil contribuintes; e sébre patriménio, 800 mil.

E um servigo continuo de contrdle, que vai desde o cadas-
tramento, acompanhando as fases de declaracao, revisao, lan-
¢amento, notificagdo, pagamento ou atraso na liquidacdo da
obrigacdo tributéria, e desta, ao ingresso em juizo, em exe-
cutivo fiscal e até final liquidagdo do débito.

Instituiu-se uma estratificagdo de variaveis e de parame-
tros para observagdo da receita fiscal em relagdo a atividade
do contribuinte, que permite detectar a evasdo de tributos; e
a acdo de fiscalizagdo é comandada pelo computador, saindo
o fiscal a campo, com o auto de infragdo praticamente lavrado,
contra as firmas cujas declaragdes fiscais ndo coincidem com
Os indices de apuracdo eletrénica.

As multas de legislagdo de transito, conjugadas as fases
de habilitagdo do motorista e de emplacamento de veiculos,
foram objeto de projeto j4 implantado.

Por igual, estdo prontos os registros da Junta Comercial,
abrangendo as anotagdes de constituicdo, alteragao, fusdo, in-
Corporagdo e extingdo do capital da pessoa juridica, e aliadas
aos registros de tributo e de participagdo societaria, esta tltima,
condicdo essencial para a represséo ao abuso do poder econd-
mico que é de competéncia da Unido.

E ainda mais, os estudos sobre identificacdo de pessoas,
No |Instituto Felix Pacheco, conduziram a- transferéncia de
Problema para a area federal, sendo provavel sua implemen-
tacdo em térmos nacionais, em um sistema de mutuo apoio
€ntre os organismos policiais da Unido e dos Estados.

Face ao trato dessas questdes pela Guanabara, 0s gover-
Nos dos Estados do Rio, do Espirito Santo e da Bahle_a foram
levados a examinar as ditas solugdes para igual procedimento.

Ja S&o Paulo, seguindo trilha semelhante, criou a PRODESP
(Cia. de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo);
€ em Goias, estamos cientes de que os servicos de compu-
tagdo de interésse estadual estdo confiados aos 6rgdos CELG
€ CODEGO.

Seja-nos, nesta oportunidade, permitido discutir apenas
Um problema entre muitos, que, em breve, chegard a banca
dos advogados: — O VALOR PROBANTE DO TRABALHO DO
COMPUTADOR.

A prova legal é direta ou circunstancial. A direta é a tes-
teml-lnhal, de pessoas que viram ou sabem de fato, excegao
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dos legalmente impedidos ou dos que ndo podem ser teste-
munhas. Ou a prova documental, por escrito, seja um do-
cumento original, seja cépia autenticada do mesmo, e nesta
categoria, incluido o laudo pericial. A circunstancial é hipoté-
tica. Deriva do processo de indugéo.

Por presungdes, constréi-se um esbdco de solugdo con-
siderando-se fatos, resultados experimentais e circunstanciais
pessoais, até que, por eliminagdo, conclui-se quem seja o sus-
peito.

A hip6tese contém especificagbes variaveis, e pelo con-
fronto e por eliminacdo, tem-se um ou alguns suspeitos, na
fase semifinal do caso.

A convergéncia leva, enfim, a um Unico suspeito, quando
haja evidéncia conclusiva de culpabilidade.

Agora, voltemos ao computador.

Esta em curso, no Ministério da Fazenda, um trabalho de
levantamento de grupos de atividades econdmicas, na faixa de
fiscalizagédo do Impésto de Renda, para andlise do comporta-
mento fiscal de grupo de contribuintes. Processada uma esco-
lha de emprésas de certa atividade econémica, com base na
declaragcdo de rendimentos, cujos dados principais estéo per-
furados pelo SERPRO, sdo as mesmas emprésas analisadas,
face a parametros estabelecidos, para selegdo com o objetivo

de fiscalizagdo. O servico se baseia, evidentemente, em amos-
tragem estatistica.

Dai, feita a listagem e indicados, pelo computador, os con-
tribuintes selecionados, passa-se 4 fase de campo, sob respon-
sabilidade do grupo ocupacional fisco.

Concluimos, pelo exposto, por considerar a escolha do
computador como prova circunstancial de sonegagdo fiscal.

Comentavamos, em nosso livro Curso de Direito Financei-
ro Brasileiro, alguns aspectos da Lei n? 4.729/65, que define
os crimes de sonegagéo fiscal:

“Finalmente, cabe-nos dizer algumas palavras sobré
o langamento ex-oficio do Impésto de Renda. E um
aditamento & renda declarada, com base na renqa
presumida, obtida através de certos parametros, cuja
mensuracdo constitui os chamados sinais exteriores
de riqueza”. Baseia-se numa aproximagdo entre &
renda dita auferida pelo contribuinte, e o que presumi‘
velmente consome”.
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E ainda:

“Parece-nos um sistema complementar de verificagdo
fiscal, que é sempre por aproximagado, e sujeito a
inexatiddo ou a avaliagdes subjetivas”. (pags. 286/7).

Deixemos, quando na ocorréncia de casos concretos, co-
mo sera encarado, pela Justica, o valor de prova circunstan-
cial, obtida eletréonicamente.

N&o vamos, aqui, comentar o conteido da primeira edigao
de nossa recente obra Direito e Cibernética.

Apenas, cabe dizer-se que a imprensa de todo o pais de-
dicou alguns registros, e entre os colhidos, desejamos repro-
duzir os comentérios seguintes:

O GLOBO, de 19 de outubro de 1970, focalizou o problema
do verdadeiro diluvio legislativo, com as 110.000 leis e decre-
tos federais em vigor, compondo o direito positivo brasileiro, e
com graves conseqiéncias, inclusive, quanto a asfixia do pro-
cesso do desenvolvimento econdmico, por superposigéo de leis,
em dispositivos conflitantes. Por conseguinte, disso resultou
a entrevista ali contida, a propdésito da possibilidade de utili-
Zagdo da técnica de computagé@o eletrénica, para que dessa
Massa se extraisse o essencial, revogadas as normas em de-
Suso e as supérfluas.

O editorial de 12 de novembro do JORNAL DO BRASIL,
Sob o titulo o Primado da Lei, comentando a realizagdo, em S&o
Paulo, da IV Conferéncia Nacional da Ordem dos Advogados
do Brasil, destacou:

“Na mesma sessdo da Conferéncia, um professor da
Universidade de Brasilia verberou a morosidade da
Justica no Brasil, lembrando que o Tribunal Federal
de Recursos, em agoésto ultimo, julgou um processo
iniciado em 1892”.

O ESTADO DE SAO PAULO, de 29 de outubro, sob o ti-
tulq “Advogados sugerem um ndévo curriculo”, inserindo o
Noticiario da IV Conferéncia Nacional da OAB, frisou:

“O professor Igor Tenério, da Universidade de Brasi-
lia, sustentou em carta que dirigiu ao Ministro da Jus-
tica a conveniéncia de que seja feita uma simplifica-
¢do do sistema juridico brasileiro, alegando que exis-
tem atualmente no Pais 110 mil diplomas legais.

Segundo afirmou, isto é “um sintoma de fragilidade,
que se reflete também nos tribunais, onde alguns pro-
cessos dormem nas gavetas”.



176 RSP

“O professor Tendrio defende a utilizagdo de compu-
tadores para o aperfeicoamento do processo legisla-
tivo, andlise da jurisprudéncia, levantamento da legis-
lagdo e até para informacgdo de carater juridico.”

A nota de elogiosas referéncias a Direito e Cibernética,
da PROVINCIA DO PARA, de 28 de outubro, poderia ser soma-
da a outras mais 50 publicagdes, saidas na imprensa do Pais,
ou seja, em aproximadamente um quarto dos jornais diarios
do Brasil.

Cabe-nos, ainda, lembrar alguns tépicos de longa entre-
vista por nés concedida ao CORREIO BRAZILIENSE, de 1° de
novembro de 1970:

“A justica ndo se realiza, se demora, se € cara ou sé
0 acesso a mesma encontra obices que a transfor-
mem em instrumento apenas a disposicdo dos mais
favorecidos. A excessiva quantidade de leis sébre o
mesmo assunto gera confusé@o e incerteza, na aplica-
cdo do Direito. O anacronismo das leis processuais
resulta no crescente acimulo de processos. Para ilus-
trar, convém mencionar que a Guanabara conta, no
momento, com cérca de 300 mil processos judiciais
em curso, muitos dos quais ainda se arrastardo, na
marcha atual, até o final do século.

A demora nos julgamentos gera receio do apélo ao
Judiciario, e a feitura de leis, a técnica legislativa,
vem sendo progressivamente descurada, havendo leis
importantes néo elaboradas, embora previstas no tex-
to constitucional, e sobrando outras tantas, o mais
das vézes, repeticoes e alteragbes parciais das leis
existentes.

Por fim o préprio ensino do Direito, apesar de t6das
inovacoes tentadas, ndo marchou para uma adequa-
cdo entre a necessidade de formagdo de novos pro-
fissionais, dentro de um curriculo compacto, em qué
se ensine o essencial, com o mesmo cunho pratico
ja observado, por exemplo, no ensino das ciéncias
médicas e na area de ciéncias exatas”.

Doando os direitos autorais do livro ja referido ao Movi-
mento Brasileiro de Alfabetizagdo (Mobral), e respondendo 2
uma indagacdo nesse sentido, dissemos, na citada entrevista
estas palavras:

“Assim, quis lembrar que lado a lado com a mais$
requintada tecnologia, o Brasil deve erradicar a man-
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cha do analfabetismo, que, para nossa geragdo, en-
cerra o mesmo desafio ja vivido por nossos avés, no
século passado, durante as lutas em favor da abolicdo
da escravatura.

A maquina deve redimir o homem. Porém, a tecno-
logia implica, para ser uma justa oportunidade no
sentido de maior conférto e de maior liberdade, que
a degradante chaga do analfabetismo seja extirpada.
Como professor estou plenamente convencido da sin-
ceridade de propésitos do Ministro Jarbas Passarinho,
e desejei, por isso, de publico, levar-lhe uma modesta
contribuicdo financeira, como estimulo a outras con-
tribuicées, e no sentido de apoio popular em favor
de quem ataca o mais grave problema brasileiro.

O analfabetismo degrada, chumba e impossibilita
qualquer melhoria ulterior do homem. E sem o ho-
mem realizado em suas aspiragoes, o emprégo da tec-
nologia conduz apenas a brutalizagéo e ao apélo a
animalidade”.



